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Artigo 4° - A presente concessão poderá ser rescindida a qualquer tempo se a concessionária alterar a 
destinação do imóvel, abandonar seu uso, descumprir qualquer das condições constante do artigo 
anterior ou se a concedente necessitar do imóvel para implantação de obras públicas. 

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Tropeiros, em 28 de junho de 1990, 336° da fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
(Prefeito Municipal) 
Tiberany Ferraz dos Santos 
(Secretário dos Negócios Jurídicos) 
Leuvijildo Gonzales Filho 
(Secretário de Governo) 
Paulo Sérgio de Souza Nogueira 
(Secretário de Edificações e Urbanismo) 
Publicada na Divisão de Comunicação e Arquivo, na data supra. 
João Dias de Souza Filho 
(Chefe da Divisão de Comunicação e Arquivo) 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 182/2015 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a autorização ao 

Município para prorrogar o prazo da concessão de direito real de uso de imóvel à 

Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo Dia e dá outras providências. 

É o Município de Sorocaba autorizado a 

prorrogar por mais trinta anos, o prazo estabelecido no artigo 3°, da Lei 3310, de 1990, 

para a concessão de direito real de uso descrita em seu art. 1° da mencionada Lei (Art. 1°); 

ficam mantidas as demais disposições constantes na Lei n° 3310, de 1990 (Art. 2°); 

cláusula de despesa (Art. 3°); vigência da lei (Art. 4°). 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 

Constata-se que este PL visa normatizar sobre 

Autorização ao Município para prorrogar o prazo da concessão de direito real de uso de 

imóvel à Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo Dia; destaca-se que: 



Ck P990~4 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

Sobre a matéria que versa esse PL, concessão de 

direito real de uso estabelece a Lei Orgânica do Município, in verbis: 

Ari. 111. A alienação de. bens municipais, subordina-se à 

existência de interesse público devidamente justificado, será 

sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

55.  1° - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus 

bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante 

prévia autorização legislativa e concorrência. A concorrência 

poderá ser dispensada por lei, quando o uso se destinar a 

concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, ou 

quando houver relevante interesse público, devidamente 

justificado. 

Constata-se que este Projeto de Lei encontra 

guarida no Direito Pátrio, pois, verifica-se no caso em tela, a existência de interesse social 

devidamente justificado; bem como destaca-se que a concorrência poderá ser dispensada, 

haja vista que o uso se destina a entidade assistencial; sendo que, sob o aspecto jurídico, 
nada a opor;  finalizando: 

Sublinha-se que a aprovação desta Proposição 

dependerá do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara, conforme' estabelece 

a LOM: 
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EIRA 
Presidente 

ANSE 	 NETO 

JOSÉ FRANCISC 
,br 

TINEZ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

44 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 182/2015, do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o 
Município a prorrogar o prazo da concessão de direito real de uso de imóvel à 
Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo Dia e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 1 de agosto de 2015. 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4t4 

0730 	 Sorocaba, 1 de setembro de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
ENG' ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo. 

• Autógrafo n° 140/2015 ao Projeto de Lei n° 158/2015; 
• Autógrafo n° 141/2015 ao Projeto de Lei n° 166/2015; 
• Autógrafo n° 142/2015 ao Projeto de Lei n° 119/2015; 
• Autógrafo n° 143/2015 ao Projeto de Lei n° 176/2015; 
• Autógrafo n° 144/ 2015.ao Projeto de Lei n° 182/2015; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

GERVINO CLÃ •ES GONÇALVES 
dente 

r 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

Rosa. 



conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosa./ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
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LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2015 

Autoriza o Município a prorrogar o prazo da 
concessão de direito real de uso de imóvel à 
Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo 
Dia e dá outras proveidências. 

PROJETO DE LEI N° 182/2015, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  É o município de Sorocaba autorizado a prorrogar por mais 30 
(trinta) anos, o prazo estabelecido no art. 3°, da Lei n°3.310, de 28 de junho de 1990, para a 
concessão de direito real de uso da área descrita em seu art. 1° da mencionada Lei. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei 
n°3.310, de 28 de junho de 1990. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão põr 

te *ir 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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LEI N°11.179, DE 23 DE SETEMBRO.DE  2015. 

(Autoriza o Município a prorrogar o prazo da concessão de direito real de uso 
de imóvel à Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo Dia e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 182/2015 — autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° É o Município de Sorocaba autorizado a prorrogar por mais 30 (trinta) 
anos, o prazo estabelecido no art. 3°, da Lei n° 3.310, de 28 de Junho de 1990, 
para a concessão de direito real de uso da área descrita em seu art. 1° da 
mencionada Lei. 
Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei n° 3.310, de 28 
de Junho de 1990. 
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Setembro de 2 015, 36.1° da Fundação de 
Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

MAU Rido JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Ao 
Esmo. Sr. 
GEÀVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Dll. Presidente da Câmara Municipa/ de 
SOROCABA 
PL Prorroga prazo cont essao direito real de use 
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Sorocaba, 27 de Agosto de 2 01 5 	 1  

lenho a honra dc submeter a apreciação de Vossa Excelência e D. Pares o 
inclino Projeto de Lei que autoriza o Nhunclpio de Sorocaba a prorrogar o prazo de concessão de 	 1 
direito real dc uso de unovel á Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo Dia, e cla outras 	 • 
providências. 1 

Atrases da lei n• 3.310, de 28 de Junho de 1990, o Municipio foi autorizado a 
conceder à Associação Paulista da Igxeja Adscrinsta do Setimn Dia, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a 	 1 
contar da publicação da Lei mencionada, direito real de uso de uma área localizada nu Jardim 
Guadalajara, com frente para a Rua Carlos Lomtiardi. nesta cidade com finalidade de construir no 
imóvel as dependéncias da Escola de l• Grau. 	••• _ 	 1 

É caio que a entidade vem cumprindo todos os encargos da concessão de 1 direito real de uso, tais como a manutenção do local e o desenvolvimento de atividades educacionais 

	

Como é sabido, a Associação Paulista da Igreja Adventista do Setimo 	tem 	 1 
suas caracteristicas legais e sociais de uma entidade assistencial e educacional, subsistindo através de 
mensalidades. conforme constri dc seu evtatuto. 

A Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo Dia não possui 
finalidades lucrativas, mas se esgota na amplitude de um Projeto social de largo alcance humano. 1 voltado para a educação 

Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, visto que de 
relevante interesse à populaçâo, esperamos sejam apreciados suas razóes c fundamentos, 
transfomiando o presente Projeto em Lei, aproveitando a (imunidade para reiter,u a Vossa 
Excelência c 1) Pares, protestos de estima e consideração 

Atenciosamente, 

SE./ -DCDAO-PL-E.X- trnr2015 
Processo n° 23394/2012 

Excelentissimo Senhor Presidente 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Prefeit 

JOÃO L 
Secretário de Go 

DA C9ST,O., ILHO 
e-Seu 	Comunitária 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n° 23.394/2012) 

LEI N° 11.179, DE 23 DE SETEMBRO DE 2 015. 

(Autoriza o Município a prorrogar o prazo da concessão 
de direito real de uso de imóvel à Associação Paulista da Igreja 
Adventista do Sétimo Dia e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 182t2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° É o Município de Sorocaba autorizado a prorrogar por mais 30 (trinta) anos, o prazo 
estabelecido no art. 30, da Lei n° 3.310, de 28 de Junho de 1990, para a concessão de direito real de uso da área descrita em 
seu art. 1° da mencionada Lei. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei n°3.310, de 28 de Junho de 1990. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Setembro de 2015, 361° da Fundação de Sorocaba. 

MAURICIO JÔRÓE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

/ 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

<:2)/2,-;,  
VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 



1. ARLIO PAN 
Prefe 

PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 11.179, de 23/9/2015 — fls. 2. 

Prefeitura de SOROCABA 
Sorocaba, 27 de Agosto de 2 015. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 0-34/2015 
Processo n°23.394/2012 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e D. Pares, o 
incluso Projeto de Lei que autoriza o Município de Sorocaba a prorrogar o prazo de concessão de 
direito real de uso de imóvel à Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo Dia, e dá outras 
providências. 

Através da Lei n°3.310, de 28 de Junho de 1990, o Município foi autorizado a 
conceder à Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo Dia, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a 
contar da publicação da Lei mencionada, direito real de uso de uma área localizada no Jardim 
Guadalajara, com frente para a Rua Carlos Lombardi, nesta cidade com finalidade de construir no 
imóvel as dependências da Escola de 1° Grau. 

É certo que a entidade vem cumprindo todos os encargos da concessão de 
direito real de uso, tais como a manutenção do local e o desenvolvimento de atividades educacionais. 

Como é sabido, a Associação Paulista da igreja Adventista do Sétimo Dia tem 
suas características legais e sociais de uma entidade assistencial e educacional, subsistindo através de 
mensalidades, conforme consta de seu estatuto. 

A Associação Paulista da Igreja Adventista do Sétimo Dia não possui 
finalidades lucrativas, mas se esgota na amplitude de um Projeto social de largo alcance humano, 
voltado para a educação. 

Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, visto que de 
relevante interesse à população, esperamos sejam apreciados suas razões e fundamentos, 
transformando o presente Projeto em Lei, aproveitando a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência e D. Pares, protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Prorroga prazo concessão direito real de uso. 


